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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007

COMPENSACAO. PEDIDO DE HABILITACAO DE CREDITO
JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO INDEFERIDO. FALTA DE
HABILITACAO PARA A COMPENSACAO PRETENDIDA.

No caso em que o Pedido de Habilitacdo de Crédito Judicial Transitado em
Julgado foi indeferido, sem que a requerente apresentasse qualquer
contestagdo, caracteriza a falta de habilitacdo do crédito para transmissdao de
DCOMP. Corrreta, pois, a nao homologagdo da compensagao pretendida.

MEDIDA CAUTELAR SEM O AJUIZAMENTO DA
CORRESPONDENTE ACAO PRINCIPAL. PERDA DA EFICACIA DA
LIMINAR CONCEDIDA EM  MEDIDA  CAUTELAR POR
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 808, I DO ANTIGO CPC, HOJE
ARTIGO 309, 1 DO NOVO CPC (LEI N° 13.105/2015) INEXISTENCIA DE
CREDITO GARANTIDO POR DECISAO JUDICIAL.

Existindo decis@o judicial, em sede de agravo de instrumento, que declara a
perda da eficacia da medida cautelar concedida em carater antecedente, em
face do ndo ajuizamento da acdo principal no prazo legal, por inteligéncia do
artigo 808, I do antigo CPC, hoje artigo 309, I do novo CPC, aprovado pela
lei n® 13.015/2015, caracteriza-se a inexisténcia de crédito garantido por
decisdo judicial, uma vez que ndo foi exarada qualquer decisdo judicial
declaratoria do direito 4 compensagao pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario.

Assinado digitalmente
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 Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
 COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO INDEFERIDO. FALTA DE HABILITAÇÃO PARA A COMPENSAÇÃO PRETENDIDA. 
 No caso em que o Pedido de Habilitação de Crédito Judicial Transitado em Julgado foi indeferido, sem que a requerente apresentasse qualquer contestação, caracteriza a falta de habilitação do crédito para transmissão de DCOMP. Corrreta, pois, a não homologação da compensação pretendida.
 MEDIDA CAUTELAR SEM O AJUIZAMENTO DA CORRESPONDENTE AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DA EFICÁCIA DA LIMINAR CONCEDIDA EM MEDIDA CAUTELAR POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 808, I DO ANTIGO CPC, HOJE ARTIGO 309, I DO NOVO CPC (LEI Nº 13.105/2015) INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO GARANTIDO POR DECISÃO JUDICIAL.
 Existindo decisão judicial, em sede de agravo de instrumento, que declara a perda da eficácia da medida cautelar concedida em caráter antecedente, em face do não ajuizamento da ação principal no prazo legal, por inteligência do artigo 808, I do antigo CPC, hoje artigo 309, I do novo CPC, aprovado pela lei nº 13.015/2015, caracteriza-se a inexistência de crédito garantido por decisão judicial, uma vez que não foi exarada qualquer decisão judicial declaratória do direito á compensação pleiteada. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 Assinado digitalmente
 Winderley Morais Pereira - Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Ari Vendramini Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semírmis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Ari Vendramini (Relator)
 
  1.Tratam estes autos de análise de Declarações de Compensação � DCOMP, de créditos de FINSOCIAL alegados como oriundos de decisão judicial transitada em julgado, transmitidas eletronicamente pelo Sistema PER/DCOMP, disponível no sitio da Secretaria da Receita Federal na Internet.

2.Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente as seguintes DCOMP









































































































3.A recorrente apresentou Pedido de Habilitação de Crédito Judicial Transitado em Julgado, nos termos do artigo 51 da Instrução Normativa SRF nº 600/2005 (vigente á época dos fatos), no processo 10315.000552/2005-41, cuja cópia encontra-se ás fls. 151/154 dos autos digitais.

4.O pedido tinha como fundamento liminar concedida em medida cautelar de nº 2000.81.00.0310045, em trâmite pela Justiça Federal de Juazeiro do Norte/CE.

5.Por não ter preenchido os requisitos previstos no Artigo 806 do Código de Processo Civil, qual seja a apresentação de ação principal, após 30 (trinta) dias de efetivação da medida cautelar, o pedido de habilitação foi indeferido (fls. 154 dos autos digitais).

6.A DRF/JUAZEIRO DO NORTE/CE emitiu o Despacho Decisório nº 149/2007, indeferindo o pedido e considerando não homologadas as compensações.

7.Inconformada, a ora recorrente apresentou manifestação de inconformidade.

8.Adotamos, a partir deste ponto, o relatório que compõe o Acórdão nº 08-23.222, exarado pela 4ª Turma da DRJ/FORTALEZA, por economia processual e por bem descrever os fatos

Trata-se de apreciar manifestação de inconformidade interposta contra despachodecisório de fls. 157/159 que não homologou os PER/DCOMPs de fls. 03/145.O pedido de compensação objetiva compensar alegado crédito reconhecido mediante processo judicial nº 2000.81.00.0310045, referente a recolhimentos de Finsocial.O despacho decisório considerou improcedente o crédito informado e não homologadas as compensações, fundamentando que, apesar do deferimento da medidacautelar, o administrado não ingressou com o processo principal definido nos artigos 796, 806e 808, inciso I, do Código de Processo Civil como obrigatório para a eficácia do procedimentocautelar.Cientificado da decisão, o interessado apresentou manifestação deinconformidade (fls. 169/181), requerendo a homologação das compensações pleiteadas, comos seguintes argumentos:
a) As compensações realizadas entre 2000 e agosto de 2002 foram tacitamente homologadas, não sendo mais possível o Fisco indeferí-las, com apoio em decisãodo Conselho de Contribuintes;b) A impossibilidade de aplicação da IN SRF nº 600, de 2005, que exigia a habilitaçãode créditos transitados em julgado, pois tal norma somente entrou em vigor no finaldo ano de 2005, não alcançando, portanto, as compensações ou atos praticados anteriormente;c) A satisfatividade da ação cautelar, a falta de necessidade de ação ordinária no casoconcreto e o dever de obediência à decisão judicial, com apoio em decisões doSuperior Tribunal de Justiça.
Anexei as fls. 184/193.
É o relatório.

9.Assim restou ementado o Acórdão DRJ/FOR aqui combatido :

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Anocalendário: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
OBJETO DE LITÍGIO.Não se conhece de questões estranhas ao objeto de litígio.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO JUDICIAL.CONCOMITÂNCIA DE OBJETOS.A propositura pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional de ação judicialcom o mesmo objeto, importa a desistência do processo administrativo.
Manifestação de Inconformidade Não Conhecida
Direito Creditório Não Reconhecido

10.Irresignado com tal decisão, a requerente apresentou recurso voluntário, onde repisa os argumentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade, qual sejam :

- PRELIMINAR
- DA COMPENSAÇÃO HOMOLOGADA TACITAMENTE
- as compensações realizadas entre 2000 e agosto de 2001 foram tacitamente homologadas, não sendo mais possível para o Fisco indeferí-las, com apoio em decisão do antigo Conselho de Contribuintes;

- DO MÉRITO
- DA SATISFATIVIDADE DA AÇÃO CAUTELAR � DA FALTA DE NECESSIDADE DE AÇÃO ORDINÁRIA NO CASO CONCRETO � E DO DEVER DE OBEDIÊNCIA Á DECISÃO JUDICIAL
-a satisfatividade da ação cautelar, a flata de necessidade de ação ordinária quando se trata de cautelar satisfativa, como no caso concreto, e o dever de obediência á decisão judicial, com apoio em decisões do Superior Tribunal de Justiça.
- a ação cautelar de compensação possui clara natureza satisfativa, já havendo o STJ pacificado o entendimento de que a ação cautelar de compensação é satisfativa.
- se a ação cautelar de compensação possui natureza satisfativa, e as ações com esta natureza mão precisam de ação principal, resta evidente que o argumento da falta de ação principal não constitui óbice ás compensações da recorrente.
- a decisão judicial da ação cautelar é soberana devendo ser cumprida pela administração nos seus exatos termos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade e da hierarquia das normas, bem como ofensa á moralidade administrativa.

- DO PEDIDO
- requer a recorrente que julgue procedente o recurso voluntário, modificando a decisão da DRJ/FOR, que decidiu contrário ao contribuinte, por falta de amparo legal e jurisprudencial.

11.Assim os autos me foram distribuídos.

12.É o relatório.

 Conselheiro Ari Vdendramini
13.O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos necessários para sua admissibilidade, portanto dele conheço.

14.A recorrente traz á discussão dois pontos : a questão da compensação homologada tacitamente pelo decurso do tempo desde a sua transmissão e a questão da satisfatividade da medida cautelar, que deve ser cumprida em seus exatos termos.

15.Quanto á questão da homologação tácita das compensações, alegada pela recorrente, vejamos o que dizia o artigo 74 da lei nº 9.430/1996, á época da transmissão da primeira DCOMP elencada para análise nos presentes autos, ou seja, 15/08/2003. 

16.Vigia, á época, a lei 10.637/2002, que alterou a redação do § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, assim estava redigido o dispositivo legal citado :

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
(�)
5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

17.Não havia disciplinamento de tal artigo nesta época, o prazo decadencial de cinco anos para a compensação tributária somente foi determinado pela redação dada ao § 5º do artigo 74 da lei nº 9.430/1996 pela lei nº 10.833/2003 :

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

18.Como bem delineado pelo Ilustre Relator da DRJ/FOR : �cumpre observar que se considera compensado um débito fiscal, sob condição resolutória de ulterior homologação pela Administração, apenas quando transmitida a respectiva declaração de compensação (artigo 74, §§ 1º e 2º da lei nº 9.430, de 1996). De todas as compensações analisadas neste feito, os PER/DCOMP mais antigos foram apresentados ao Fisco em 15/08/2003. Já o decisório que os analisou foi cientificado ao sujeito passivo em 24/08/2007 (fls. 161) e, portanto, com intervalo menor que cinco anos.� (grifos do original).

19.Portanto, não ocorreu a homologação tácita defendida pela recorrente.

20.Quanto á satisfatividade da medida cautelar, é de se destacar que ás fls. 187/188 dos autos digitais consta a seguinte informação fornecida pela Justiça Federal :












































































21.O TRF da 5ª Região, em voto do Exmo. Desembargador Federal Marcelo Navarro, julgou o Agravo de Instrumento interposto pela recorrente contra tal decisão,assim redigido :

















































    






























22.Portanto, diante desta decisão judicial, irretocável a redação do Acórdão DRJ/FOR, que aqui reproduzimos : � é de se informar que o administrado ingressou com pedido de concessão de liminar substitutiva no processo judicial nº 2000.81.00.0310045, para que fosse determinada a �execução da sentença da ação cautelar transitada em julgado, que determinou a suspensão da exigibilidade de débitos vincendos da Cofins até o limite do crédito concernente ao recolhimento a maior de FINSOCIAL� (fls. 190). O magistrado da 2ª Vara da Justiça Federal do Ceará indeferiu o pleito do administrado (fls. 186/187 e 190), que ingressou com Agravo de Instrumento nº 118152/CE (oo12110-69.2011.4.05.0000). A 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região negou provimento a tal recurso (�.) Portanto, o Poder Judiciário por meio do TRF da 5ª Região, emitiu norma individual e concreta, que não só confirma o entendimento da Delegacia da Receita Federal de Juazeiro do Norte, mas sobretudo afasta a possibilidade de discussão de tal matéria no âmbito administrativo.�

23.Assim, o próprio Poder Judiciário afirma que, pela inércia da recorrente em propor a ação principal, vinculada á ação cautelar, a medida cautelar perdeu sua eficácia, nos termos do artigo 808, I do antigo CPC (hoje artigo 309, I do novo CPC), de modo que a compensação efetuada nos termos ali determinados, não vincula a autoridade administrativa, que pode se recusar a homologá-la.

24.Desta forma, improcedentes os argumentos da recorrente, diante da inexistência do crédito alegado, sendo, portanto, exigíveis os débitos declarados em DCOMP..

Conclusão

25.Diante de todo o exposto, no caso em que o Pedido de Habilitação de Crédito Judicial Transitado em Julgado foi indeferido, sem que a requerente apresentasse qualquer contestação, caracteriza a falta de habilitação do crédito para transmissão de DCOMP. Corrreta, pois, a não homologação da compensação pretendida e existindo decisão judicial, em sede de agravo de instrumento, que declara a perda da eficácia da medida cautelar concedida em caráter antecedente, em face do não ajuizamento da ação principal no prazo legal, por inteligência do artigo 808, I do antigo CPC, hoje artigo 309, I do novo CPC, aprovado pela lei nº 13.015/2015, caracteriza-se a inexistência de crédito garantido por decisão judicial, uma vez que não foi exarada qualquer decisão judicial declaratória do direito á compensação pleiteada, e, por tais motivos, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário e NÃO RECONHEÇO o direito creditório pleiteado..
 
É como voto 
 
Assinado digitalmente
Ari Vendramini
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Winderley Morais Pereira - Presidente.
Assinado digitalmente
Ari Vendramini Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Salvador
Candido Brandao Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semirmis de Oliveira Duro, Valcir
Gassen e Ari Vendramini (Relator)

Relatorio

1. Tratam estes autos de andlise de Declaracdes de Compensagdo — DCOMP, de
créditos de FINSOCIAL alegados como oriundos de decisdo judicial transitada em julgado,
transmitidas eletronicamente pelo Sistema PER/DCOMP, disponivel no sitio da Secretaria da
Receita Federal na Internet.

2. Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente as seguintes
DCOMP
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AEDD9, 77296 140207 1.3.57-3477 32 | 10315.000E822008-41 i Fatai

Fl. 241

A recorrente apresentou Pedido de Habilitagdo de Crédito Judicial Transitado
em Julgado, nos termos do artigo 51 da Instru¢do Normativa SRF n°® 600/2005 (vigente & época
dos fatos), no processo 10315.000552/2005-41, cuja coOpia encontra-se as fls. 151/154 dos
autos digitais.

O pedido tinha como fundamento liminar concedida em medida cautelar de n°
2000.81.00.0310045, em tramite pela Justica Federal de Juazeiro do Norte/CE.

Por ndo ter preenchido os requisitos previstos no Artigo 806 do Codigo de
Processo Civil, qual seja a apresentacao de acao principal, apos 30 (trinta) dias de efetivacao da
medida cautelar, o pedido de habilitacao foi indeferido (fls. 154 dos autos digitais).

A DRF/JUAZEIRO DO NORTE/CE emitiu o Despacho Decisério n° 149/2007,
indeferindo o pedido e considerando nao homologadas as compensagoes.

Inconformada, a ora recorrente apresentou manifestacao de inconformidade.

Adotamos, a partir deste ponto, o relatério que compde o Acorddo n® 08-23.222,
exarado pela 4* Turma da DRJ/FORTALEZA, por economia processual e por bem descrever os

Trata-se de apreciar manifestagcdo de inconformidade interposta

contra despacho
decisorio de fls. 157/159 que ndo homologou os PER/DCOMPs
de fls. 03/145.

O pedido de compensagdo objetiva compensar alegado crédito
reconhecido mediante processo judicial n° 2000.81.00.0310045,
referente a recolhimentos de Finsocial.
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O despacho decisorio considerou improcedente o crédito
informado e ndo  homologadas as  compensagoes,
fundamentando que, apesar do deferimento da medida
cautelar, o administrado ndo ingressou com o processo principal

definido nos artigos 796, 806
e 808, inciso I, do Codigo de Processo Civil como obrigatorio
para a eficacia do procedimento
cautelar.

Cientificado da decisdo, o interessado apresentou manifesta¢do
de

inconformidade (fls. 169/181), requerendo a homologa¢do das
compensagoes pleiteadas, com

oS seguintes argumentos:

a) As compensagoes realizadas entre 2000 e agosto de 2002
foram tacitamente homologadas, ndo sendo mais possivel o

Fisco indeferi-las, com apoio em decisdo
do Conselho de Contribuintes;
b) A impossibilidade de aplicagdo da IN SRF n° 600, de 2005,
que exigia a habilitagdo
de créditos transitados em julgado, pois tal norma somente
entrou em vigor no final
do ano de 2005, ndo alcan¢ando, portanto, as compensagoes ou
atos praticados anteriormente;
¢) A satisfatividade da a¢do cautelar, a falta de necessidade de
acdo ordinaria no caso
concreto e o dever de obediéncia a decisdo judicial, com apoio
em decisbes do

Superior Tribunal de Justica.
Anexei as fls. 184/193.

E o relatorio.

0. Assim restou ementado o Acérddo DRJ/FOR aqui combatido :
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Anocalendario: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007

OBJETO DE LITIGIO.
Ndo se conhece de questoes estranhas ao objeto de litigio.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO. PROCESSO JUDICIAL.

CONCOMITANCIA DE OBJETOS.
A propositura pelo contribuinte contra a Fazenda Nacional de
ag¢do Jjudicial

com o mesmo objeto, importa a desisténcia do processo
administrativo.

Manifestagdo de Inconformidade Nao Conhecida

Direito Creditorio Nao Reconhecido



10.

qual sejam :

I1.

12.

Voto

13.

14.

Irresignado com tal decisdo, a requerente apresentou recurso voluntario,
onde repisa os argumentos apresentados em sede de manifestacdo de inconformidade,

- PRELIMINAR

- DA COMPENSACAO HOMOLOGADA TACITAMENTE

- as compensagoes realizadas entre 2000 e agosto de 2001
foram tacitamente homologadas, ndo sendo mais possivel para o
Fisco indeferi-las, com apoio em decisdo do antigo Conselho de
Contribuintes;

- DO MERITO

- DA SATISFATIVIDADE DA ACAO CAUTELAR — DA FALTA
DE NECESSIDADE DE ACAO ORDINARIA NO CASO
CONCRETO — E DO DEVER DE OBEDIENCIA A DECISAO
JUDICIAL

-a satisfatividade da agdo cautelar, a flata de necessidade de
agdo ordinaria quando se trata de cautelar satisfativa, como no
caso concreto, e o dever de obediéncia a decisdo judicial, com
apoio em decisoes do Superior Tribunal de Justi¢a.

- a agdo cautelar de compensagdo possui clara natureza
satisfativa, ja havendo o STJ pacificado o entendimento de que a
agdo cautelar de compensacdo é satisfativa.

- se a agdo cautelar de compensagdo possui natureza satisfativa,
e as agcdes com esta natureza mdo precisam de agdo principal,
resta evidente que o argumento da falta de agdo principal ndo
constitui obice as compensagoes da recorrente.

- a decisdo judicial da ac¢do cautelar é soberana devendo ser
cumprida pela administracdo nos seus exatos termos, sob pena
de afronta ao principio da legalidade e da hierarquia das
normas, bem como ofensa a moralidade administrativa.

- DO PEDIDO
- requer a recorrente que julgue procedente o recurso
voluntario, modificando a decisdo da DRJ/FOR, que decidiu
contrario ao contribuinte, por falta de amparo legal e
Jjurisprudencial.

Assim os autos me foram distribuidos.

E o relatério.

Conselheiro Ari Vdendramini

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos necessarios
para sua admissibilidade, portanto dele conheco.

A recorrente traz 4 discussdo dois pontos : a questdo da compensagao
homologada tacitamente pelo decurso do tempo desde a sua transmissdo e a questdo da
satisfatividade da medida cautelar, que deve ser cumprida em seus exatos termos.
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15. Quanto a questao da homologacgao tacita das compensagdes, alegada pela
recorrente, vejamos o que dizia o artigo 74 da lei n® 9.430/1996, 4 época da transmissao
da primeira DCOMP elencada para andlise nos presentes autos, ou seja, 15/08/2003.

16. Vigia, 4 época, a lei 10.637/2002, que alterou a redacdo do § 5° do artigo
74 da Lei n°® 9.430/1996, assim estava redigido o dispositivo legal citado :

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos
e contribui¢ées administrados por aquele Orgdo.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)

17. Nao havia disciplinamento de tal artigo nesta €poca, o prazo decadencial
de cinco anos para a compensacao tributaria somente foi determinado pela reda¢ao dada
ao § 5° do artigo 74 da lei n°® 9.430/1996 pela lei n° 10.833/2003 :

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
Jjudiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos
e contribui¢ées administrados por aquele Orgdo.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)

$ S0 O prazo para homologacdo da compensacdo declarada
pela sujeito passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da data da
entrega da declaracdo de compensagdo.(Redacdo dada pela Lei
n°10.833, de 2003)

18. Como bem delineado pelo Ilustre Relator da DRIJ/FOR : “cumpre
observar que se considera compensado um débito fiscal, sob condig¢do resolutoria de
ulterior homologa¢do pela Administragcdo, apenas quando transmitida a respectiva
declara¢do de compensagdo (artigo 74, §§ 1°e 2°da lei n° 9.430, de 1996). De todas as
compensagoes analisadas neste feito, os PER/DCOMP mais antigos foram apresentados
ao Fisco em 15/08/2003. Ja o decisorio que os analisou foi cientificado ao sujeito
passivo em 24/08/2007 (fls. 161) e, portanto, com intervalo menor que cinco anos.”
(grifos do original).

19. Portanto, ndo ocorreu a homologacao tacita defendida pela recorrente.

20. Quanto & satisfatividade da medida cautelar, ¢ de se destacar que as fls.
187/188 dos autos digitais consta a seguinte informacao fornecida pela Justi¢a Federal :
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14/07/201 1 13:52 - Decisdo. Usurio: ROC
Cuida-se de aglo cautclar ajuizada por L JOB DE OLIVEIRA & CLA. LTDA.
sontra a UNIAQ,

Afirmon ainda a Autora, nos fundamentos de sua peca inicial, que:

"(r ohjeto do presente pleito € a suspensdo da exigibilidade do crédito tributirio relativo
a parcelas vencidas e vincendas do FINSOCIAL ¢ da CONTRIBUICAD SOCIAL
PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS E PIS, até o limite
de seus créditos, oriunde dos pagamentos indevidamente efetivados a tilo de
FINSOCTAL, uma vez que a agdo cautelar ndo possui o condio de assegurar a cencza
do direito das panes razio pela qual pleitcardo no bojo da agdo principal a confimmagio
do direito da autora de compensar o crédito referente 30 que pagaram indevidamente a
titulo de FINSOCIAL, com o8 valores a serem recolhidos de contribuigdies da mesma
capécie, com a consequente extingio da obrigagio tributdria” (1. 20)

{destaques na transcrigdo)

Oecorre que mesmo decormidos quase oito anos do wrinsito em julgado do
provimenio jurisdicional que agreciou a pretensdo deduzida nesse processo cautelar a
Autora ainda ndo interpds © respectivo processo principal.

Portanto, resta evidente que decorreu o prazo para o ajuizamento da agdo
principal pela Autora (art. 806, CPC).

A requerente demonstrow, com sua sintomédtica inéreia, que ndo pretende mesmo
ajuizar aquela demanda, objetivando alcancar, na verdade, por via obliqua, plena
satisfatividade de seu alegado dircito pela via impropria do processo cautelar.

O processo cautelar ¢ sempre dependente do principal, de tal modo que, ndo
ajuizado csse no prazoe legal, a medida cautelar perde sua eficicia (an. BOS, [, CPC),

restando  sem objete o pripric processo  cauiclar 4 falta de  pressuposto de
desenvolvimento valido e regular (art. 267, IV, CPC).

O pedido autoral foi formulado nos seguintes termos, in verbis:

"Diante do exposto, requer a V. Ex", com base na argumentagio de fato e de direito
constante da presente, que se digne de:

| - CONCEDER LIMINAR, ordenando a SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO até o limite dos respectivos créditos tributirios, ou seja,
198.031,5174 UFIR'S, que a autora tem a compensar dos valores recolhidos
indevidamente, a titulo de FINSOCIAL, com parcelas vencidas e vincendas do COFINS
e PIS, bem como, caso existam, com parcelas vencidas do proprio FINSOCIAL (na
aliquota de 0,5%). cormgidos monetariamente desde a data do efetivo pagamento, até a
presente data, uma vez que claramente presentes o "fumus boni juris”, que se cristaliza
da Acgido Declaratoria a ser proposta no prazo legal e do "periculum in mora",
consubstanciado nos enormes prejuizos acumulados pelo excesso indevido de
pagamento, SEM AS RESTRICOES IMPOSTAS PELA LEI N°. 9.250/95 E LEI N°.
9.032/95, até o julgamento definitivo da acdo principal referente a presente cautelar, a
qual, serd interposta no prazo de trinta dias a contar da efetivagio da liminar, com base
nas razoes expostas nesta exordial” (f1.23)

(destaques na transcrigio)

Fl. 245
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21.

Ademais, o argumente da Auwtora de que a medida cauiclar pleiteada cra
satisfativa ndo prospera, j que por intermédio do processo cawtelar apenas se objetivou
suspender a exigibilidade do crédito tributdrio, ficando a discussdo, sobre a legalidade
da compensagio pretendida, para ser tratada no processo principal, conforme acima
restou destacado na transcrigio do pedido e de trecho da exordial.

Ante o cxposto, indefiro o pedide de execugio da sentenga ¢ determino o retormo
dos autos a0 arquivo.
PR L

05072011 14:11 - Conclusio para Decisao Usuino: ALC

1R/0<47200 1 15:08 - Juntada. Petiglo Diversa 201 1LOD32.032037-6

01042011 14:58 - Despacho. Usudrio: ALC

Intime-sc a parte cxequente para que s¢ manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a alegagdo da Unido (fl. 355) de que ndo cumpriv o titulo judicial em razdo da sua
incficicia.

S3-C3T1
F1. 243

O TRF da 5 Regido, em voto do Exmo. Desembargador Federal Marcelo

Navarro, julgou o Agravo de Instrumento interposto pela recorrente contra tal
decisdo,assim redigido :

0 Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
NAVARRO: Trata-se de agravo de instrumento interposto por | JOB DE
OLIVEIRA & ClA LTDA contra decisdo da lavra do MM. Juiz Federal da 22
Vara da Se¢do Judiciaria do Ceara que, em acdo cautelar, indeferiu o pedido
de execucdo da sentenga e determinou o retorne dos autos ao arguivo.

Postula a agravante a concessao de liminar substitutiva para que
seja determinada a execugdc da sentenca da acdo cautelar transitada em
julgado, que determinou a suspensio da exigibilidade de débitos vincendos da
COFIMNS até o limite do crédito concernente ac recolhimento a maior de

FINSOCIAL.

Esclareceu a confribuinte que a autoridade fazendaria se recusou
a deferir o pedido de compensacio sob o palio da inexisténcia de ajuizamento
de agdo principal e, por consegléncia, a perda da eficicia da medida cautelar,
nos termos do art. 808, | do CPC.

Liminar substitutiva requerida e denegada (fis. 403/404).

Contrarrazées apresentadas (fls. 406/408).

E o relatorio.
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VOTO

NAVARRO:
substitutiva:

instrumento.

0 Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
Trago a colagadoc excerto da decisdo na qual indeferi a liminar

“(...). Na decisdo fustipada, o douto magisirado franscreveu g
parte dispositiva da inicial da cautelar, com a expressa afirmagdo
da entdo requerente de que ajuizaria & agdo principal declaratoria
no prazo legal e parfe dos fundamenfos daguela peca, com clara
referéncia & natureza acessoria da medida e a necessidade de
confirmacgio do direito 4 compensacio por meio da agdo principal.

Ng mais, assim se pronunciou:

...} mesmo decorridos quase oito anos do trénsito em julgado do
provimento jurisdicional gue apreciou & pretensio deduzida nesse
processo cautelar & aufora ainda ndo interpds o respective
processgo principal.

Portanto, resta evidenie gue decorreu o prazo para o ajuizamento
da agdo principal pela autora (art. 806, CPC).

A reguerente demonstrou com sua sinfomatica inércia, que néo
pretende mesmo ajuizar aquela demanda, objefivando alcancar,
na verdade, por via obligua, plena satisfatividade de sev alegado
direito pela via impropria do processo cautelar.(...)

Ademais, o argumento da autora de que a medida caulelar
pleiteada era satisfafiva ndo prospera, ja que por infermédio do
processo cautelar apenas se objetivaw suspender a exigibilidade
do crédifo tributario, ficando a discussdo, sobre a legalidade da
cnmpens&u;ﬁo pretendida, para ser trafada no processo principal,
conforme acima resfou destacado na franscrigio do pedido & de
trecho da exordial.”

Néo encantro gualquer macula da decisdo atacada.

O pedido de cumprimento da sentenca cautelar fem o fifo de
obter provimento judicial gque determine que a auforidade
fazendaria proceds & homologagSo da compensagdo efetuada
pela contribuinte, inclusive sem & anuéncia do Poder Judiciario,
uma vez que nao foi exarada - com a inércia do ajuizamento da
agdo principal - qualquer decisSo declaratéris do direifo &
compensacio pleiteada.

Ademais, a medida cautelar que deferminoy & suspensio da
exigibilidade dos débitos da COFINS afé o limite dos crédifos do
FINSOCIAL perdeu a eficacia (art. 808, | CPC), dz modo que &
compensacdc efefuada, nos fermos alf deferminado, ndo vincula
a auforidade administrafiva gue pode se recusar @ homologa-ia.

()"
Com estas consideragies, NEGO PROVIMENTO ac agravo de

E como voto.

Recife, 15 de margo de 2012,

Desembargador Federal MARCELO NAVARRO
RELATOR

Fl. 247
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22. Portanto, diante desta decisdo judicial, irretocavel a redacdo do Acorddo
DRIJ/FOR, que aqui reproduzimos : “ é de se informar que o administrado ingressou com
pedido de concessdo de liminar substitutiva no processo judicial n° 2000.81.00.0310045, para
que fosse determinada a “execu¢do da sentenca da agdo cautelar transitada em julgado, que
determinou a suspensdo da exigibilidade de débitos vincendos da Cofins até o limite do crédito
concernente ao recolhimento a maior de FINSOCIAL” (fls. 190). O magistrado da 2° Vara da
Justica Federal do Ceard indeferiu o pleito do administrado (fls. 186/187 e 190), que
ingressou com Agravo de Instrumento n° 118152/CE (0012110-69.2011.4.05.0000). A 3
Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Regido negou provimento a tal recurso (....)
Portanto, o Poder Judiciario por meio do TRF da 5° Regido, emitiu norma individual e
concreta, que ndo so confirma o entendimento da Delegacia da Receita Federal de Juazeiro do
Norte, mas sobretudo afasta a possibilidade de discussdo de tal matéria no ambito
administrativo.”

23. Assim, o proprio Poder Judiciario afirma que, pela inércia da recorrente em
propor a ac¢do principal, vinculada 4 acao cautelar, a medida cautelar perdeu sua eficacia, nos
termos do artigo 808, I do antigo CPC (hoje artigo 309, I do novo CPC), de modo que a
compensac¢do efetuada nos termos ali determinados, ndo vincula a autoridade administrativa,
que pode se recusar a homologé-la.

24. Desta forma, improcedentes os argumentos da recorrente, diante da inexisténcia
do crédito alegado, sendo, portanto, exigiveis os débitos declarados em DCOMP..

Conclusao

25. Diante de todo o exposto, no caso em que o Pedido de Habilitagdo de Crédito
Judicial Transitado em Julgado foi indeferido, sem que a requerente apresentasse qualquer
contestacdo, caracteriza a falta de habilitacio do crédito para transmissao de DCOMP.
Corrreta, pois, a nao homologagao da compensagao pretendida e existindo decisao judicial, em
sede de agravo de instrumento, que declara a perda da eficacia da medida cautelar concedida
em carater antecedente, em face do nao ajuizamento da agdo principal no prazo legal, por
inteligéncia do artigo 808, I do antigo CPC, hoje artigo 309, I do novo CPC, aprovado pela lei
n°® 13.015/2015, caracteriza-se a inexisténcia de crédito garantido por decisao judicial, uma vez
que ndo foi exarada qualquer decisdo judicial declaratoria do direito & compensagdo pleiteada,
e, por tais motivos, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntirio ¢ NAO RECONHECO o
direito creditério pleiteado..

E como voto

Assinado digitalmente

Ari Vendramini
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